
Sistema de Controle Interno

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2013

Ementa: Recomenda procedimentos para o Setor de

Contabilidade da Administraça�o Direta e Indireta.

Art.  1º Sem  prejuí�zo  das  atribuiço� es  estabelecidas  na  Lei  de  Estrutura

Organizacional do Municí�pio, o Sistema de Controle Interno recomenda ao Setor de

Contabilidade  adoça�o  dos  procedimentos  constantes  desta  Instruça�o  Normativa  na

pra� tica de suas atividades:

1. Elaborar  relato� rios  que  ofereçam  subsí�dios,  dados  e  informaço� es  para

auxiliar  o  Executivo  Municipal  na  elaboraça�o  dos  instrumentos  de

planejamento,  com  e+nfase  no  Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes

Orçamenta� rias e Lei Orçamenta� ria Anual;

2. Manter controle do disposto na Lei de Diretrizes Orçamenta� rias, em especial

no que se refere a subvenço� es, suplementaço� es e grau de endividamento;

3. Manter controle da execuça�o das metas do Plano Plurianual;

4. Manter  escrituraça�o  simulta+nea  nos  Sistemas  Orçamenta� rio,  Financeiro  e

Patrimonial;

5. Elaborar,  publicar e  acompanhar o cumprimento do quadro de cotas nos

termos do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal;

6. Manter  controle  sobre  os  cre�ditos  adicionais,  inclusive  se  certificar  da

publicaça�o dos Decretos;

7. Manter me�todos de avaliaça�o dos resultados quanto a9  eficie+ncia e efica� cia da

gesta�o orçamenta� ria;

8. Escriturar  em livros  pro� prios  o  Dia� rio  e  Raza�o  nos  moldes  exigidos  pelo

Tribunal de Contas do Estado;



9. Manter  controle  sobre  a  correta  classificaça�o  das  receitas,  obedecendo

sempre o regime de caixa, e observando a classificaça�o dada pela Portaria da

Secretaria do Tesouro Nacional;

10. Manter controle sobre as aplicaço� es financeiras, nos termos do § 2º do art.

35 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000;

11. Manter controle do excesso de arrecadaça�o e sua utilizaça�o para efeito de

suplementaça�o;

12. Manter controle e avaliaça�o do fluxo de caixa;

13. Certificar  a  idoneidade  dos  documentos  conta�beis  com  averiguaça�o  na

Internet, no tocante as Certido� es do INSS, FGTS e outras exigidas por Lei;

14. Manter  controle  no  empenho,  evidenciando  nu� meros  e  modalidades  de

licitaço� es, contratos, conve+nios, ordem cronolo� gica, bem como demais dados

exigidos por layout de importaça�o disponibilizado pelo Tribunal de Contas

do Estado;

15. Analisar  processo  de  pagamento  e  prestaça�o  de  contas  das  subvenço� es

sociais;

16. Manter controle dos restos a pagar;

17. Manter controle sobre a dí�vida fundada interna;

18. Manter controle conta�bil sobre o patrimo+ nio do Municí�pio;

19. Acompanhar e elaborar prestaço� es de contas dos conve+nios em geral;

20. Prestar orientaça�o na retença�o e contabilizaça�o do INSS dos prestadores de

serviços e servidores, fazendo incluir seus nomes nas GFIPs;

21. Verificar  a  retença�o  do  IRRF  e  ISS  dos  prestadores  de  serviços,  pessoas

fí�sicas e jurí�dicas, comunicando ao fisco a sua retença�o;

22. Elaborar bimestralmente os relato� rios resumidos da execuça�o orçamenta� ria,

gastos com pessoal,  gastos com a manutença�o das atividades do ensino e

sau� de, bem como os demais relato� rios exigidos pela Lei de Responsabilidade

Fiscal;

23. Elaborar semestralmente o Relato� rio de Gesta�o Fiscal, nos termos da LRF;

24. Elaborar documento de impacto orçamenta� rio de impacto orçamenta� rio e

financeiro em cumprimento ao disposto nos arts. 16 e 17 da LRF, nos casos

de  geraça�o  de  novas  despesas  ou quando  as  dotaço� es  apresentar  saldos

insuficientes para o custeio da despesa;



25. Orientar a organizaça�o das pastas contendo os comprovantes de despesas e

receitas em obedie+ncia a9 s Instruço� es Normativas do Tribunal de Contas do

Estado;

26. Manter controle da abertura dos cre�ditos suplementares e especiais e suas

respectivas anulaço� es;

27. Manter controle dos recursos oriundos dos adiantamentos e acompanhar

suas  respectivas  prestaço� es  de  contas,  bem  como  proceder  o  registro

conta�bil pelo pagamento e baixa pela prestaça�o de contas;

28. Informar o setor de recursos humanos quanto eventuais adiantamentos na�o

prestados contas, para fins de desconto em folha de pagamento do servidor

responsa�vel;

29. Controlar os recursos orçamenta� rios e financeiros segundo suas respectivas

fontes de recursos;

30. Prestar informaço� es ao Tribunal de Contas atrave�s do SIM-AM nos prazos

estabelecidos por aquela Corte de Contas;

31. Observar os valores e prazos dos contratos para evitar empenhamento de

despesas sem cobertura contratual ou de licitaça�o.

Art. 2º Os itens acima expostos sera�o analisados, fiscalizados e avaliados, em

e�poca oportuna, conforme cronograma de trabalho do Sistema de Controle Interno.

Art. 3º Esta Instruça�o Normativa entrara�  em vigor na data de sua publicaça�o.

Morretes, 25 de fevereiro de 2013.
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Controlador Interno Prefeito Municipal


